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Ref.a Verificações / Tarefas PP(1)

Controlo do Adjudicatário Controlo da Fiscalização

___/___/____

Pág.:

___ / ___

Código:

REGISTO DE MONITORIZAÇÃO E PREVENÇÃO

Empreitada:

DataAssinaturaN.º NCDataAssinatura

Localização / Atividade:

Dono da Obra:

Projetista:

Fiscalização:

Empreiteiro:

N.º NC

___/___/____
___/___/____
___/___/____

(1) A definição dos Pontos de Paragem é da competência da Fiscalização, caso em que esta tem que intervir obrigatoriamente no controlo.

Número:

_________

Elemento / Operação de construção Código

Preparado por:                                         ___/___/______ Verificado por:                                                          ___/___/______ Aprovado por:                                                 ___/___/______

!


